
Proc. Administrativo 277/2023

De: Adriéli M. - DEDUC

Para: DAPG-LICIT  - A/C Josiane C.

Data: 08/11/2023 às 11:14:44

Setores (CC):

DAPG-LICIT

Setores envolvidos:

1.PREF, DOSU-DSRF, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, DEDUC, AJ

Edital de chamamento público

 

 Bom dia!

Segue em anexo a documentação referente ao edital de chamamento público das demais areas da cultura, da
segunda etapa de execução da Lei Paulo Gustavo.

_

Adriéli Macedo Moretti 

Diretora do Departamento Municipal de Educação

Anexos:

Edital_completo_com_anexos_OUTRAS_AREAS_CULTURAIS_GUAPIRAMA.docx

OFICIO.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Adriéli Macedo Moretti 08/11/2023 11:16:57 1Doc ADRIÉLI MACEDO MORETTI CPF 083.XXX.XXX-80
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GUAPIRAMA-PR 
Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (043) 3573-1122 – 9 9113-5679 

     E-mail: dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br 
 

 

Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120– 9 9113-5679- E-mail:dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br 

Ofício nº 167/2023                                                        Guapirama, 07 de novembro de 2023. 

 

 

Prezado senhor, 

 

 Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a abertura do edital de seleção 
de um projeto cultural das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” para receber apoio financeiro 
na categoria de artes cênicas (circo), incluindo circos de lona, artistas, grupos ou trupes 
de circo, projetos sociais que utilizem a linguagem circense, dentre outros, para 
apresentação de abertura do Natal a ser realizada em 8 de dezembro de 2023 por meio 
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Guapirama - PR. 

 

Desta forma, segue em anexo o Termo de Referência, e o edital a ser publicado. 

 

 

Sendo o que tinha para o momento, agradeço. 

 

 
 

Adriéli Macedo Moretti 
Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Portaria n.º 20/2023 
 
 

 

Exmo. Sr. 

Prefeito Eduí Gonçalves 
Guapirama – PR 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
D

R
IÉ

LI
 M

A
C

E
D

O
 M

O
R

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

pi
ra

m
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

28
2-

73
2D

-C
D

08
-B

4B
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

28
2-

73
2D

-C
D

08
-B

4B
D

Proc. Administrativo 277/2023  |  Anexo: emissao_8282732DCD08B4BDBB3533E2_proc.-administrativo-277-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/4)        2/87



 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GUAPIRAMA-PR 

 

 
Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120– 9 9113-5679- E-mail:dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEPARTAMENTO INTERESSADO 

Departamento Municipal de Educação e Cultura (DMEC). 

 

2. OBJETO 

Seleção de um projeto cultural das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”  

 

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 

DESCRIÇÃO QTD 

Projetos que demonstrem predominância na área de artes cênicas (circo), incluindo 

circos de lona, artistas, grupos ou trupes de circo, projetos sociais que utilizem a 

linguagem circense, dentre outros. 

1 

 

4. JUSTIFICATIVA 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história 
do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de 
Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e destinam-se a apoiar projetos apresentados por agentes 

culturais, como o acima mencionado. Tem como base a Lei Complementar 195/2022, o 

Decreto 11.525/2023 e o Decreto 11.453/2023. 

 

5. QUALIFICAÇÕES TÉCNICA DA EMPRESA OU PROFISSIONAL  
Os projetos inscritos deverão atender fielmente as características apresentados na 

descrição.   
 
6. PRAZO E VIGÊNCIA  

A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, do Termo 
de Execução com prazo máximo de execução até 31/12/2023.  
 
7. FONTE DE RECURSOS 
 
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GUAPIRAMA-PR 

 

 
Rua Joaquim Vieira dos Santos nº 870 - Fone (43) 3573-1120– 9 9113-5679- E-mail:dptoeducacao@guapirama.pr.gov.br 

09.04 13.392.0010.1.008 – Demais áreas de cultura – D = 2460 Fonte - 812 – Elemento: 

3.3.90.39 17.113,. 

Transferências destinadas ao Setor cultural-LC no 195/2022 –Art. 8º - Demais áreas da 
cultura. 

 

 
 

_____________________________________ 
Adriéli Macedo Moretti 

Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 
Portaria n.º 20/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8282-732D-CD08-B4BD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIÉLI MACEDO MORETTI (CPF 083.XXX.XXX-80) em 08/11/2023 11:16:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/8282-732D-CD08-B4BD
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  Proc. Administrativo 1- 277/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 08/11/2023 às 14:13:23

 

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos
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  Proc. Administrativo 2- 277/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: 1.PREF 

Data: 08/11/2023 às 14:13:54

 

Memorando Interno

Segue autorização para abertura de processo licitatório conforme justificado pelo Departamento Responsável.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO_2_ETAPA_LEI_PAULO_GUSTAVO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eduí Gonçalves 08/11/2023 15:40:13 1Doc EDUÍ GONÇALVES CPF 437.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 789A-9BEA-F645-12E5 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
prefeito@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br  

 

 

Guapirama, 08 de novembro de 2023. 

 

 

 

                            Tendo-se em vista a requisição da Diretora do Departamento Municipal de 

Educação, referente à CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO) – SEGUNDA ETAPA, no valor máximo de R$ 17.113,77 (dezessete mil cento 
e treze reais e dezessete centavos), solicito de V.S.ª informações sobre a existência de: 

 

 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para 

fazer face à despesa; 

 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo 

de licitação a serem adotados no certame; 

 

3- à elaboração de minuta do instrumento convocatório da 

licitação e da minuta do contrato; 

 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 

acima. 

 

 

Cordialmente, 

 
 
 
 

EDUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ILMO. SR.º 
LOURINALDO PEREIRA GOMES 
DD. PRESIDENTE DA CPL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 789A-9BEA-F645-12E5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUÍ GONÇALVES (CPF 437.XXX.XXX-53) em 08/11/2023 15:40:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 3- 277/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: DFIN-CONT 

Data: 08/11/2023 às 16:30:15

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves
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  Proc. Administrativo 4- 277/2023

De: Giovana G. - DFIN-CONT

Para: AJ 

Data: 09/11/2023 às 08:25:30

 

Bom dia 

Segue em anexo a dotação solicitada.

_

Giovana de Oliveira Siqueira

Contadora Responsável Técnica

Anexos:

Educacao_projetos_para_firmar_termo_de_execucao_cultural_lei_paulo_Gustavo_segunda_etapa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giovana 09/11/2023 08:25:55 1Doc GIOVANA CPF 686.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2E50-A0D8-12C6-8CF0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
 

 

Rua 2 de Março, 460 – Telefone /Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP 86465-000 – Guapirama/PR 

prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 

www.guapirama.pr.gov.br 

Guapirama, 09 de novembro de 2023 

Referência:  Informação Orçamentária 

 

 

  Em atendimento a vossa solicitação, informo a previsão Orçamentária para o objeto: 

 

 

  - “Chamamento público para seleção de projetos para firmar termo de 

execução cultural com recurso da Lei Complementar n.º 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) – 

Segunda etapa, no valor máximo de R$17.113,77 (dezessete mil cento e treze reais e 

dezessete centavos)”. 

 

  Sendo a seguinte: 

 

  09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

  09.04 – Divisão de Cultura  

  13.392.0010.1.008 – Demais áreas da cultura 

  D = 2520 – 3.3.90.39.99.99- Demais serviços de terceiros, pessoas jurídicas 

  FR 812 – LC 195 artigo 6- Lei Paulo Gustavo  R$ 17.113,77 

 

   

 

 

Atenciosamente 

 

 

Giovana de Oliveira Siqueira 
Contadora 

CR C PR - 036300/O-0 
 

 
Ao Departamento de Compras e Licitações 
Nesta 
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Proc. Administrativo 5- 277/2023

De: Vanderlei O. - AJ

Para: DFIN-CONT 

Data: 14/11/2023 às 07:52:58

Setores envolvidos:

1.PREF, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, DEDUC, AJ

Edital de chamamento público

 

 Parecer anexo.

_

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 - Mat. 7064

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_Credenciamento_Projeto_Circence_Lei_Paulo_Gustavo_.pdf
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

P
á

g
in

a
1

 

PARECER JURÍDICO  
Assunto: Processo de Inexigibilidade (art. 25, I) 
Requerente: Departamento de Licitações. 

Objeto: Abertura de chamamento público para seleção de projetos para firmar termo de 
execução cultural com recurso da lei complementar nº 195/2022 “Lei Paulo Gustavo”, 
segunda etapa, no valor máximo de R$17.113,77, (cento e dezessete mil, cento e treze reais 
e setenta e sete centavos), nos termos do que fora informado pela CPL a este Departamento 

Jurídico.  

 

1. RELATÓRIO 
Consta do procedimento administrativo denominado Processo de Inexigibilidade de Licitação 

(credenciamento) para chamamento público para seleção de projetos para firmar termo de 

execução cultural com recurso da lei complementar nº 195/2022 “Lei Paulo Gustavo”, segunda 

etapa, no valor máximo de R$17.113,77, (cento e dezessete mil, cento e treze reais e setenta e 

sete centavos). 

 

O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de recursos de ordem 

orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da referida contratação. 

 

Consta dos autos, a autorização expressa para abertura do presente procedimento, devidamente 

subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

 

Dotação Orçamentária em anexo aos autos. 

 

É a breve síntese do relatório. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso XXI) e a Lei de 

Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o procedimento licitatório 

antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e Indireta, bem como pelas 

demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 

Pois, a Constituição da República admite que esta regra não deva ser seguida de forma 

absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em que a Administração Pública 

poderá contratar sem a necessidade de rigidez licitatória. A estes casos ela se refere quando 

permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, respectivamente, dispensada, 

dispensável e inexigível. 
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 
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Em especial na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de Licitações 

trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema, em especial ao caso em comento 

no inciso I. Vejamos: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

(.....) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

 

O referido comando legal dispõe que “é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição”. Veja-se que nesse caso o legislador não se preocupou em estabelecer um rol 

taxativo de situações por meio do qual se poderia contratar por inexigibilidade, até mesmo 

porque a interpretação da expressão “inviabilidade de competição” é ampla, sendo difícil 
elencar e relacionar todas as hipóteses. 

 

Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, vejamos a Sumula 039: 

 

SÚMULA Nº 039/TCU - A inexigibilidade de licitação para a contratação 

de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza 

singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de 

subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso 

II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do 

Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, 

que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo 

Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 

sociedade e o presente contrato destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 

do Município de Guapirama. 

 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, presume-se que suas 

características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regularmente 
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

P
á

g
in

a
3

 

determinados pelo setor competente dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

 

Não obstante a legislação pertinente, pois em se tratando de exceção a regra geral da licitação 

pública, o órgão responsável deverá instruir o processo com todos os elementos que entenda 

seguros e eficazes para a comprovação da exclusividade, cumprindo com os princípios da 

moralidade, transparência e interesse público, inerentes a todo ato administrativo. 

 

 

3. DA CONCLUSÃO 
Ante o exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por meio da 
inexigibilidade de licitação (chamamento público) nos termos do artigo 25, inciso II da Lei 
8666/93. 

 
RECOMENDANDO-SE AINDA, À CONTROLADORIA INTERNA POSTERIOR 

ANÁLISE DO RESPECTIVO PROCEDIMENTO, VISTO SER DE COMPETÊNCIA DA 

MESMA À FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME DISPÕE O 
ART. 6º, INCISO VII DA LEI MUNICIPAL Nº 716 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Salienta-se que a autoridade superior competente, no caso o Prefeito Municipal, não esta 

obrigado a acatar o posicionamento emitido pela consultoria jurídica municipal, pelo fato de 

que os pareceres aqui emitidos se tratam de pareceres consultivos/opinativos e não 

vinculativos, fato este que caberá a responsabilidade da decisão final à autoridade superior 

hierárquica competente. Neste sentido, citam-se os precedentes: STF-MS 30892/DF; STJ-HC 

40234/MT; HABEAS CORPUS 2004/0175066; STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-

RHC 7165/RO; TJ-RS 109/331, LEXSTJ 111/284). 

 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

Guapirama/PR, 14 de novembro de 2023. 

 

 
Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 
Mat. 7064 
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  Proc. Administrativo 6- 277/2023

De: Giovana G. - DFIN-CONT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 14/11/2023 às 08:45:41

 

_

Giovana de Oliveira Siqueira

Contadora Responsável Técnica
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 28/11/2023 às 15:06:35

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data realizei a juntada do edital.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

EDITAL_COMPLETO.docx
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 28/11/2023 às 15:09:01

 

JUNTADA DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

PUBLICACAO_EDITAL.pdf
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  Proc. Administrativo 8- 277/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 28/11/2023 às 15:10:23

 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

Habilitacao_Edital__.zip

Inscricao_Edital_d__.zip
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 28/11/2023 às 15:15:21

 

Segue ata para colhida de assinaturas.

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

ATA_DE_CONFERENCIA.pdf
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO nº 005/2023  

 

Inexigibilidade nº 035/2023 
Processo nº 142/2023 
Processo 1Doc nº 277/2023 
 

 

Aos 28 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três, às treze horas e vinte 

minutos, na sala do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Guapirama - PR, sito a 

Rua 02 de Março, nº 460, Centro, reuniram-se os membros da comissão permanente de 

licitações designados pela Portaria nº. 48 de 15 de março de 2023, sob a Presidência do 

Sr. Lourinaldo Pereira Gomes, membros Silvia Andréia de Oliveira Gonçalves e Josiane 

Nunes Carvalho juntamente com a diretora do Departamento Educação Sra. Adriéli 

Macedo Moretti para o ato de análise da documentação da empresa credenciada. 

Analisada a documentação restou em: a) HABILITAR a empresa DUSOL PRODUÇÕES 

LTDA - CNPJ/MF sob nº 33.161.796/0001-13 com sede na Rua Piauí, n° 55, casa – Jardim 

Alvorada, na cidade de Maringá - PR, por cumprir os requisitos do edital. Em nada mais 

havendo a tratar o Sr. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e 

achada conforme, vai assinada pelos presentes. Esta Ata será publicada nesta data no 

mural público Licitação do Município de Guapirama, na página da internet 

www.guapirama.pr.gov.br. 

 

 

 

Lourinaldo Pereira Gomes - Presidente 

Silvia Andréia de Oliveira Gonçalves - Membro 

Josiane Nunes Carvalho - Membro 

Adriéli Macedo Moretti - Diretora do Departamento de Educação 
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 28/11/2023 às 15:17:32

 

Assinatura do Termo CPL e Ratificação de Processo

_

JOSIANE NUNES HELENO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

TERMOS.pdf
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

Guapirama, 28 de novembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Tomando por fundamento a necessidade de credenciamento de pessoa 

jurídica para projetos nas demais áreas culturais – Arte Circense conforme Lei Paulo 

Gustavo em atendimento a solicitação do Departamento Municipal de Educação, 

expomos que, após a conferência dos documentos apresentados, esta Comissão 

Permanente de Licitações aprova a contratação da empresa DUSOL PRODUÇÕES 

LTDA - CNPJ 33.161.796/0001-13 com o Projeto Show de Natal, nos termos do 

artigo 6º da Lei Complementar nº 195/2022 e artigo 25, “caput”, inciso II da Lei nº 

8.666/93, que dispõe sobre o procedimento administrativo adotado.  

 

Diante do exposto requeremos, caso o entendimento de Vossa 

Excelência comungue com a decisão desta Comissão Permanente de Licitações, em 

Ratificar o presente certame.    

 

 

Lourinaldo Pereira Gomes 

Pres. da C. P. de Licitações 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 035/2023 – PROCESSO 142/2023 – CHAMADA PÚBLICA nº 
005/2023 

 

 

  Com base nos elementos constantes no processo administrativo nº 

142/2023 o Prefeito do Município de Guapirama Estado do Paraná, torna publico 

que RATIFICA o procedimento na Modalidade de Inexigibilidade sob o nº 035/2023 

que tem como objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – 

SEGUNDA ETAPA com a proponente DUSOL PRODUÇÕES LTDA - CNPJ 

33.161.796/0001-13, com o Projeto Show de Natal, no valor de R$ 17.113,77 

(dezessete mil cento e treze reais e dezessete centavos), nos termos do artigo 26 

da Lei Federal nº 8.666/93, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Guapirama – PR, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

EDUI GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 064/2023 TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº 05/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 
1. PARTES 

1.1 O Município de Guapirama - PR, neste ato representado por Senhor Eduí 
Gonçalves, e o (a) AGENTE CULTURAL Rafaela Dumont Negrelli, portador(a) do 
RG nº 101.019.379-11, expedida em IIPR, CPF nº 101.019.379-11, residente e 
domiciliado(a) à R. Piaui, 55, Casa Jardim Alvorada, CEP: 87033-310, na cidade de 
Maringá/PR, representante legal da Empresa DUSOL PRODUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 33.161.796/0001-13, resolvem firmar o presente Termo de Execução 
Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à 
execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, 
celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO 
PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural Show de Natal – espetáculo e evento circense, contemplado no 
conforme processo administrativo nº 142/2023.  

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 
de R$ 17.113,77 (dezessete mil cento e treze reais e dezessete centavos). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
BANCO 336 – Banco C6 S.A., Agência 0001, Conta Corrente nº 30174190-5, para 
recebimento e movimentação. 

 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 
objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 
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6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de Guapirama - PR.  

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 
na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 
cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à Prefeitura Municipal de Guapirama - PR por meio de Relatório 
de Execução do Projeto, apresentado no prazo máximo de 15 dias contados do 
término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de Guapirama 
- PR a contar do recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada 
é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo 
Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 
execução cultural;  

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria 
de prestação de informações in loco.  
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7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá 
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado; 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 
de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de 
verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado; ou 

III - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 
7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV - Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria 
de prestação de informações em relatório de execução do objeto.  

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que 
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes 
procedimentos: 

I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo 
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - Análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III - Ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, 
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clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem 
como outros documentos pertinentes à execução do projeto.  

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório 
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o 
caso concreto: 

I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório 
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento 
integral do objeto no relatório de execução do mesmo ou que as justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do 
objeto ou o cumprimento parcial justificado; 

II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, 
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do mesmo ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 
parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso 
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial 
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade 
inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), 
somente nas seguintes hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 
procedimentos previstos no item 7.2; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no 
mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente 
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de 
análise de prestação de informações e poderá concluir pela: 

I - Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - Reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade 
de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção 
por: 

I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 
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II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que 
comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano 
de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o 
agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições 
previstas na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de 
vigência do instrumento. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 
aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der 
causa a atraso na liberação de recursos; e 

II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será 
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do
objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, 
sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 
autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realizado apostilamento. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do Município de Guapirama 
– PR desde a data da sua aquisição. 
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10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - Extinto por decurso de prazo; 

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avançado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 
ou metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens
do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de 
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração 
Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o 
caso, no Termo de Distrato.   

 

11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a 
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas 
e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para 
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  
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11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 A Divisão Municipal de Cultura poderá realizar o monitoramento e controle de 
resultados por meio de envio de relatórios do agente cultural em todas as etapas do 
projeto. 
 

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com 
duração de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por 3 (três) meses. 

 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do 
Município de Guapirama – PR. 

 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Joaquim Távora/PR para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

Guapirama, 29 de novembro de 2023. 

 

 

  

Pelo órgão: 

 

_____________________________ 

Prefeitura Municipal de Guapirama - PR 

 
 
 
 
Pelo Agente Cultural: 

 

 

_____________________________ 

Dusol Produções Ltda 

 

Assinado digitalmente por RAFAELA DUMONT 
NEGRELLI:10101937911
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU
=27390091000175, OU=Videoconferencia, OU=Certificado 
PF A1, CN=RAFAELA DUMONT NEGRELLI:10101937911
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.12.04 18:20:05-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.0

RAFAELA DUMONT 
NEGRELLI:1010193

7911

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
Í G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//g

ua
pi

ra
m

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
D

41
-A

E
1F

-F
7A

7-
5D

1B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

41
-A

E
1F

-F
7A

7-
5D

1B

Proc. Administrativo 277/2023  |  Anexo: emissao_AD41AE1FF7A75D1B00F955C4_proc.-administrativo-(nota-interna-05-12-2023-09:50)-277-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (7/8)        86/87



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD41-AE1F-F7A7-5D1B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUÍ GONÇALVES (CPF 437.XXX.XXX-53) em 09/01/2024 09:05:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/AD41-AE1F-F7A7-5D1B

Proc. Administrativo 277/2023  |  Anexo: emissao_AD41AE1FF7A75D1B00F955C4_proc.-administrativo-(nota-interna-05-12-2023-09:50)-277-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (8/8)        87/87


